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Data da 
Apresentação: 

10/07/2013 

 

Ementa: Acrescenta parágrafos ao art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para estender o tempo de duração do salário-
maternidade no caso de nascimento pré-termo, autorizar que 
esse benefício seja transferido ao pai ou responsável legal em 
caso de morte da mãe e determinar que a Previdência Social 
efetue o pagamento em caso de atraso superior a trinta dias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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